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LEI N•2:  65/2024. 

ESTABELECE AS DIRETRIZES A SEREM OBSERVADAS NA 
ELAB0RAçA0 DA LEI ORAMENTARIA DO MUNICIPIO DE 
NOVA AL!ANcA, PARA 0 EXERCICIO DE 2025 E DA 
OUTRAS PRO VIDENCIAS 

JURANDIR BARBOSA DE MORAlS, Prefeito do Municipio de 
Nova Aliança, Estado de säo Paulo, no uso das suas atribuiçöes legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal APROVOU e 
ele SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei: 

CAPITULO I 

DAS DI5POSIçOES PRELIMINARES 

ART. 1. - Nos termos Ja Constituição Federal, artigo 165, § 2., Lei 
fl. 2  4.320, de 17 de marco de 1964 eLei Orgânica do MunicIpio fixa as diretrizes 
orcamentárias do MunicIpio para o xercIcio de 2025, orienta a elaboraçäo da 
respectiva Lei Orçamentária anual, disp6e sobre as alteraçôes na legislaçâo tributária e 
atende as determinacöes impostas pela Lei Complementar n. 9  101, de 04 de malo de 
2000, e Portarias da Secretaria do Tesouro Nacional. 

Parágrafo ünico. As normas contidas nesta Lei alcançam todos os órgos da 
Administraco Direta e Indireta do rnunicIpio. 

ART. 2. - A elaboraco da proposta orçamentária abrangerá os 
Poderes Legislativo, Executivo, entidades da Administraço Direta e Indireta, nos 

termos da Lei Complementar n.2 101, de 04 de maio 2000, observando-se os seguintes 
objetivos estratégicos: 

I - Combater a pobreza e promover a cidadania e a incluso social; 

II - Dar apoio aos estudãntes carentes, de prosseguirem seus estudos no 
ensirio médio e superior; 

III - Implantar programa de gesto dos recursos da educação garantindo 

meihoria da qualidade dos servicos da rede municipal de educaçâo básica; 
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IV - Promover o desenvolvimento do Municipio e o crescimento 
econôrnico, 

V- Reestruturação e reorganização dos serviços administrativos, buscando 
maior eficiência de trabaiho e arrecadaço, 

VI - Assistência a crianca e ao adolescente, ao idoso e ao portador de 
deficiência, 

VII - Melhoria da infraestrutura urbana, e 

VIII - Garantia de acesso aos serviços de saude a todo cidado atraves de 
urn atendimento mais eficiente corn respeito e qualidade 

CAPITULO II 

METAS E PRIORIDADES 

ART 3.2  - As prioridades e metas da Administração Publica Municipal 
para o exercicio de 2025 especificadas nos Anexos I, II e II-A que integram esta Lei so 
compativeis corn os programas constantes do Plano Plurianual relativo ao periodo 
2022/2025, e tero precedência na alocação de recursos na Lei Orçamentria Anual, 
no se constituindo, toda via, em limite a program! rogramaço das despesas 

CAPITULO III,  

DAS METAS FISCAIS, PASSIVOS CONTINGENTES E OUTROS RISCOS 

ART 4.2  - As metas de resultados fiscais do Municiplo para o exercicio 
de 2025 so aquelas apresentadas no demonstrativo de Metas Fiscais, integrante 
desta Lei, desdobrado em: 

- ANEW III - Metas Anuais, 

II - ANEXO IV - Avaliacão do Cumprimento das Metas Fiscais do Exercicio 
Anterior, 

III - ANEW V - Metas Fiscais atuais comparadas corn as fixadas nos três 
exercIcios anteriores; 
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IV - ANEXO VI - EvoIuco do Patrirnônio LIquido; 

V - ANEXO VII - Origem e ApIicaco dos Recursos obtidos corn AIienaço de 
Ativos 

VI - ANEXO VX - Estimativa e Compensaço da Renuncia de Receita, 

VII - ANEXO XI - MI argem de Expanso das Despesas Obrigatorias de Carater 
Continuado; e 

VIII - ANEXO XII - Demonstrativo de Riscos Fuscais e Provdências 

Parágrafo ünico. Os anexos de que tratam os incisos anteriores, serão expressos em 
váiores correntes e corstantes, sendo que no caso de mudanças no cenário 
macroeconômico ou ain16 mudanças relevantes decorrentes de convênios assinados, 
seus valores podero Se9 Olteraclos através da edico de Projeto de Lei ou Decreto do 
Executivo. 

ART. 5.2  L Integra esta Lei o Anexo de Riscos Fiscais, onde sero 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetaras contas püblicas, 
corn indicaçâo das provicências a serem tomadas pelo Poder Executivo caso venham a 
seconcretizär. 

CAP1TULOIV 

DAS QRIENTAçÔES PARA A ELAB0RAcA0 E ExEcucAo DA LEI ORcAMENTARIA DE 

H 	2025 

ART. 	Atendidas as metás priorizadas para o exercIcio de 2025, a 
Lei Orçamentária poderá contemplar o atendimento de outras metas, desde que 
façam parte do Piano Piuriianual correspondente ao perlodo de 2022/2025. 

ART. 7.-A Lei Orcamentária no consignará recursos para inIclo de 
novos projetos, se não estiverem adequadamente atendidos aqueles em andamento e 

conternpladas ainda as dspesas de conservaço do patrimônio publico 

Parágrafo ünico. Entende-se por adequadamente atendidos, os projetos cuja execucão 
fIsica esteja em conformi9ade o cronograma fIsicO-financeiro pactuados em vigência. 

ART. 8. Para fins do disposto no artigo 16, § 3.9, da Lei 
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despesas realizadas anualmente ate, o valor de 59.906,02 (cinquenta e nove mil 

novecentos e seis reais e dois centavos), nos processos de despesas de aquisição de 
bens ou prestaco de servlcos, e de ate R$ 119 812,02 (cento e dezenove mill  
oitocentos e doze reaus e dots centavos), nos processos de despess de execuço de 
obras publicas ou servicos de engenharia, conforme dispöe a art 15, da Lei 14.133 de 
01 de abril de 2021 

ART 9 Q - Em atendimento ao disposto no artigo 4 2, inciso I, alinea 
"e", da Lei Complementar n.2  101, de 04 de maid de 2000, Os custos dos programas 
finalisticos financiados pelo orçamento municipal deverão ser aurados mediante 
liquidaco da despesa I  

§ 1.2 - As despesas sero apropriadas de acordo corn a efetiia destinacâo dos 
gastos, baseados em criterios de ratelo de custos dos programas 

§ 2.9 - A avaliaco dos resultados far-se-a a partir da apuraço dos custos e das 
informaçöes fisicas referentes as metas fiscais estabelecidas na LDO 

§ 3.2 - Para os efeitos deste artigo, considera-se programa funalistico aquele cujo 
objetivo estrateguco e o de proporcionar a incorporaco de urn bern ou servuco para 
atendimento direto das demandas da sociedade 

ART 10 - Quando da execuço de programas de competência do 
Municipio, podera este adotar a estrategia de transferir recursos a instutuiçôes 
privadas sem fins lucrativos, desde que especificamente autorizadas em lei municipal e 
seja firmado convênuo, ajuste ou congênere, pelo qual fiquem claramente definidos os 
deveres e obrigaçäes de cada parte, forma e prazos para prestacäo de contas 

Paragrafo unico 0 processo de celebracäo de Convênio, Termos de Ajuste, Contrato 
de Gestho ou Repasse Financeiro nas modalidades Subvenção, Auxilio ou Contribuiçâo 

quando firmado corn a finalidade de traisferir recursos as instituicôes privadas sem 

fins lucrativos, deverá fazer constar minirr!amente  as seguintes exigências: 

- Certifucaço da entidade junto ao respectivo conselho municipal, 

II - 0 beneficiario deve aplucar, nas ativudades-fum, ao menos 50% de sua 

receita total, 

Ill - Manifestaço prévia e expessa do sêtor técnico é da assessoria jurIdica 

do órgão concedente; 
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IV - Declaração de funcionamento regular, emitida por no munumo uma 
autoridade de outro nuvel de governo, 

V - Vedação para entidades cujos dirigentes sejam tambern agentes 
politicos do governo concedente, e 

VI - Prestação de Contas dos recursos recebidos, em conformidade corn o 
programa de trabalho pactuado e regras do Tribunal de Contas do Estado de São 
Paulo 

ART 11 - As transferências financeiras entre orgãos dotados de 
personalidade jurudica propria, assim corno as fundos especiais, que cornpôern a Lei 
Orcamentarua, ficam condicionadas as norrnas constantes das respectivas leis 
instituidoras, leis especifucas ou regras determinadas pela Secretaria do Tesouro 
Nacional, não se aplicando o disposto no artigo anterior 

ART 12 - Na forma do artigo 8Q. Lei Complementar n. 9  101, de 04 de 
maio de 2000, a Executivo estabelecera, ate 30 dias apos a publicação do orçamento, a 
programacão financeira e o cronograma mensal de desembolso, de modo a 
compatubiluzar a realização de despesas ao efetuvo ungresso das receitas municupaus 

§ 1 - Tambem untegrarão a programação financeira e a cronograrna de 
desembolso 

- Transferêncuas funanceiras a conceder para outras entidades integrantes 

do orçarnento municipal, inclusive ao regime proprio de previdência, 

If - Eventual estoque de restos a pagar de exercicios anteruores, e 

III - Saldo funanceuro do exercicio anterior.  

§ 2.2  - o cronograma de que trata este artigo dara prioridade ao pagamento de 
despesas obrigatorias e de carater continuado do Municipuo em relação as despesas de 
carater duscricuonarias e respeitara todas as vinculaçôes constutucuonais e legais 
existentes 

§ 3.9 -As  transferências financeiras ao Poder Legislatuvo  serão realizadas de 

acordo corn o cronograma anual de desembolso mensal, respeitando a lirnite maxurno 

estabelecido no artigo 29-A da Constituição Federal de 1988. 
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ART. 13 - A reserva de contingência do Poder Executivo e demais 
orgos da adminustraco indireta, equivalera a no maximo 5% (cinco por cento) da 
receita corrente liquida prevista na proposta orçamentarua de 2025, e sera destinada a 

I - Cobertura de credi os adicionais, e 

II - Atender passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 
imprevistos 

ART 14 - Na forna do artigo 13 da' Let Complementar n. 9  101, de 04 
de maio de 2000, ate 30 (trinta) dias após a pübIicaço 

I 
 da lei orcamentária, o 

Executivo estabelecerá e publicará metas bimestris para a realizaçäo das receitas 
estirnadas, inclusive as receitas póprias dos órgos da Administração Indireta. 

§ 1. - Na hipótese de ser 

arrecadaco de receitas capaz d 
nominal e primário, os Chefes d 
limitaco de empenho e movi 
preservaco dos resultados estal: 

§ 3•2 - No serão objeto de 
despesas vinculadas a finalidad 

obrigaçôes legais do MunicIpio, 
dIvida e precatórios judiciais e fol 

§ 49 - A Iimitação de emp( 

na hipótese de ser necessária a i 

relaco a meta fixada no Anex 
artigo 31 da Lei complementar n  

)nstatado ao final de cada bimestre frustraçäo na 
comprorneter a obtenco das metas de resultados 

Podetes Executiyo e o Legislativo determinarão a 
entaço financeira, em montantes necessários a 
ecidos. 

imitaco de empenho e movimentaçofinanceira, 
que prôduzam o menor impacto possIvel nos 

alIstico da administraçäo, especialmente nas areas 
tência social. 

mitação de empenho e movimentaçâo financeira as 
s espedIficas, be m: como aquelas que constituam 
icIusiveas destinadas ao pagamento do Serviço da 
a de pagamento dè servidores municipais. 

io e moiimentação financeira também será adotada 

Iuço de eventual :  excesso da dIvida consolidada em 

de Metas Fiscais,obedecendo-sé ao que dispôe o 
101,de04demai9de2000. 

2.2-Ao determinarem a   
devero ser adotados critério 
programas e açôes de caráter fin 
voltadas a educaco, saüde e assi1 

ART. 15- Fica o Poder Executivo autorizado a custear despesas de 

responsabilidade de outras esfeas de Governo, desde que firmados os respectivos 

convenios, termos de acordo, aj stes oucongêneres e haja recursds orcamentários e 

financeiros disponiveis I  

ART. 16 - Nos te mos do § 8.9, do artigo 165 da Cons tituico Federal, 

fica o Poder Executivo, no trans orrer da execuço orçamentária, aCitorizado a abrir 
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creditos adicionais ate o lirnite de 15% (quinze por cento) do orçamento geral do 
municipio para o exercicio de 2025 

ART 17 - Fica o Poder Executivo autorizado, nos termos do art 167, 
inciso VI da Constituiço Federal, a realizar rnovirnentaçöes de saidos orçamentanos 
ate o limite de 10% (dez) da despesa inicialmente fixada, na forma de transposiçöes, 

remanejamentos e transferências de urna categoria de programaço para outra ou de 
urn orgão orçamentario para outro 

ART 18 - 0 Projeto de Lei Orçamentaria sera elaborado de forma 
consolidada, em conformidade corn as diretrizes fixadas nesta Le,, corn o artigo 165, § 
5 9,  6 Q,  7. 2 e  8 2,  da Constituiço Federal, corn a Lei Federal n. 9  4.320, de 17 de marco 
de 1964, corn a Lei Cornplementar n 2  101, de 04 de rnaio de 2000, Portaria 
Interministerial n 2  163, de 04 de rnaio de 2001, da Secretaria do Tesouro Nacional e 
atualizaçöes posteriores 

§ 1.2 - A Lei Orçamentária Anual cornpreenderá: 

I - 0 orçamento fiscal, e 

II - 0 orçamento da seguridade social 

§ 2.2 - Os orcamentos fiscal e da seguridade social discriminaro a despesa por 
unidade orçamentaria, detaihada por categoria econômica, grupos de despesa, 
modalidade de apiicaço, elementos de despesa e fontes de recursos 

ART 19— Fica assegurado o percentual de ate 0,50% (meio por cento) 
da receita do tesouro municipal para emendas de iniciativa popular desde que as 
mesmas atendarn a iegislaço vigente e as normas de contabilidade piblica. 

ART. 20—Na aprovação das emendas individuais irnpositivas ao 
orçamento, a Câmara de Vereadores atender6 ao que segue: 

I. Compatibilidade corn os pianos rnunicipais e os projetos 
!enunciados no anexo de metas e prioridades desta let, 

II Nunca superiores, em seu total, a 2 % da receita corrente liquida 
doMunicIpio; 

Ill. Ao menos metade das ernendas estara vinculada ao 
fin anciarnento das acôes e serviços de Saude, 

IV. 0 corte de dotaçöes propostas pelo Executivo no poderá 
comprorneter programas essenciais do MunicIpio; 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA - SP 
CNPJ: 45.094.232/0001-94 

Praca Padre 3oöo Nolte, N °  22 - Centro - CEP 15210-000 

17 3811-9000 - prefeituraonovaalianca.sp.9ov.br  

WWW.NOVAALIANC&SP.GOV. BR 

•E '1 

q4 .' 

V. Relativas as ernendas impositivas, as despesas estarão 
identificadas segundo a cod ificaçaoi apresentada na Portaria 
76402017, da Secretaria do Tesouro Nacional (STN) 

CAPITULO V 

DAS DlsPoslcOEs RELATIVAS A DESPESAS COM PESSOAL 

ART. 21 - 0 aumento da despesa corn pessal, ern decorrência de 
qualquer das medidas relacionadas no artigo 169, § 1., da Constituição Federal, 

poderá ser realizado mediante lei especIfica, desde que obedecidos os lirnites previstos 
nos artigos 20, 21 e 22, parágrafo ünico, todos da Lei Cornplementar n. 2  101, de 04 de 

maio de 2000, e cumpridas as exigencias  previstas nos artigos 16 e 17 do referido 

diploma legal, ficando autorizado o aurnento da despesa corn pessoal para: 

- Concesso de qua Iquer vantagem ou aurnento de remuneraço, a 
criaco de cargos, empregos e funçôes ou alteração de estruturas de carreiras; e 

II - Admissâo de pessoal ou contrataço a qualquer tItulo. 

§ 1.2 - Os aurnentos de que trata este artigo somente podero ocorrer se 

houver: 

- Prévia dotaço orçarnentária para atender as projeçóes de despesa de 

pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - Lei especIfica para as hipóteses previstas no inciso I do "caput"; e 

Ill - Observância da Iegislaco vigente no caso do inciso II do "caput". 

IV - Estimativa do impacto orçamentrio-financeiro de que trata do inciso I 

do art. 16 da Lei Complementar n. 2  101 

§ 2. - No caso do Poder Legislativo, devero ser obedecidos, adicionalrnente, os 
limites fixados no artigo 29 e 29-A da Constituicâo Federal. 

ART. 22 - Na hipótese de ser atingido o lirnite prudencial de que trata 

o artigo 22 da Lei Complementar n. 9  101, de 04 de rnaio de 2000, amanutencão de 

despesas varéveis da folha de pagamento somente poderá ocorrer nos casos de 

calamidade piblica, na execuço de programas emergenciais de saüde pibIica ou em 
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situaçôes de extrema gravidade, devidamente reconhecida por Decreto do Chefe do 
Executivo 

CAPITULOVI 

DAS DlSPoSlcOEs GERAIS E FINAlS 

ART 23 - Todo projeto de lei enviado pelo Executivo versando sobre 

concesso de anistia, remissão, subsfdio, credito presumido, concessão de isençäo em 
carater no geral, aIteraço de aliquota ou rnodificação de base de calculo que 
implique reduço discriminada de tributos ou contribuiçôes, e outros beneficios que 
correspondam a tratamento diferenciado, alem de atender ao disposto no artigo 14 da 

Lei Complementar n.2  101, de 04 de maio de 2000, deve ser instruido corn 
demonstrativo de que não prejudicara o cumprimento de obrigaçöes constitucionais, 
legais e judiciais a cargo do municIpio, que n 5 afetara as metas de resultado nominal 
e primario, bern como as acöes de carater social, especialmente a educaço, saude e 
assistência social 

ART 24 - 0 Poder Executivo podera encaminhar a Cmara Municipal 
projetos de lei dispondo sobre alteraçöes na Iegislacão tributaria, especialmente 
sobre: 

- Revisão e atualizaço do Codigo Tributario Municipal, de forma a corrigir 
d istorcôes, 

II - Revogaçöes das isençöes tributarias que contrariem o interesse publico, 

Ill - Revisão das taxas, objetivando sua adequaco aos custos efetivos dos 
servicos prestados e ao exercIclo do poder de pollcia do MunicIpio; 

IV - Atualizaçâo da Planta Generica de Valores ajustando-a aos movimentos 
de valorizaço do mercado imobiliario, e 

V - Aperfeicoamento do sistema de fiscalizaco, cobrança, execução fiscal e 

arrecadacão de tributos 

ART. 25 - Se a Lei Orçamentária nâo for promulgada ate o ültimo dia 
do exercIcio de 2024, fica autorizada a realizaço das despesas ate o limite mensal de 
urn doze avos de cada programa da proposta original remetida ao Legislativo, 

enquanto a respectiva lei no for sancionada. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ALIANA - SP 
CNPJ: 45.094.232/0001 -94 
Praca Padre 3oão Nolte, N o  22 - Centro - CEP 15210-000 

17 3811-9000 - prefeituraonovaalianca.sp.9oV.br  

WWW.NOVAALIANC&SP.GOV . BR 

Parágrafo ünlco. Considerar-se-á antecipacäo de crédito a conta da Lei Orçamentária a 
utiIizaço dos recursos autorizada neste artigo. 

ART. 26 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicacão. 

Nova ,A nça, 	de Agost 

/~ j R IR BARBOSA D I1ORAIS 
refeito Munici al 

Registrado o em seguida publicado por afixacão em lugar de costume. 

Diretor de Financas 


